
PORTARIA N° 188/2013, DE 03 DE ABRIL DE 2013. 
 
 

Institui Grupo de Trabalho para os fins que 
menciona e designa os respectivos integrantes. 

 
 

O Reitor da Fundação Universidade Regional de Blumenau – FURB, no uso de  suas  
atribuições legais,  

  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir, no âmbito da FURB, Grupo de Trabalho e designar  os respectivos 

integrantes: a) CARLA DE CÁSSIA NARDELLI VIEIRA – cadastro funcional nº 3086, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotada e em exercício na Coordenadoria de 
Planejamento; b) LIANE KIRSTEN SASSE – cadastro funcional nº 3829, ocupante do cargo de 
Técnico em Arquivo, lotada e em execício na Biblioteca Universitária; c) MARCIO NUNES – 
cadastro funcional nº 3058, ocupante do cargo de Aux. de Serv. Administrativos, lotado e em 
execício na Divisão de Apoio a Pesquisa; d) SERGIO KALCKMANN JUNIOR - cadastro 
funcional nº 3919, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, lotado e em execício na 
Procuradoria Geral; e) VALTER AUGUSTO KRAUSS – cadastro funcional nº 2837, ocupante 
do cargo de Professor Universitário, lotado e em exercício no Departamento de Contabilidade. 

 
Art. 2º O Objeto do presente Grupo de Trabalho é proceder ao levantamento e análise 

solicitada através do Memorando nº 004/2013, de 27 de março de 2013, da Comissão de 
Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar. 

 
Art. 3º Durante os trabalhos, os servidores, integrantes do Grupo de Trabalho, ficarão 

afastados de suas atribuições funcionais ordinárias, exercendo integralmente as suas atividades 
sob a coordenação do servidor Valter Augusto Krauss. 

 
Art. 4º O Grupo de Trabalho deverá cumprir as suas atribuições no prazo de 01 (uma) 

semana, prorrogável por igual período por solicitação formal de seu coordenador.  
 
Art. 5º Para consecução da tarefa mencionada no Art. 2º desta Portaria, o Grupo de 

Trabalho é investido de amplos poderes de investigação, podendo realizar diligências, requisitar 
documentos, tomar depoimentos e praticar quaisquer atos que sejam necessários a tal fim. 

 
Art. 6º As atividades do Grupo de Trabalho iniciarão em 08 de abril de 2013 e terão lugar 

na sala M 104 – Campus I. 
 
Art. 7º Publique-se e comuniquem-se as chefias imediatas dos servidores designados.  

 
Blumenau, 03 de abril de 2013. 

 
 
 
 

JOÃO NATEL POLLONIO MACHADO 
 


